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CARATINGA - Crianças 
e adolescentes passam a contar, 
a partir desta terça-feira (17), 
com uma nova ferramenta de 
proteção no ambiente virtual: 
o Estatuto Digital da Criança e 
do Adolescente (ECA Digital). 
Sancionada em 2025, a legis-
lação representa um marco na 
defesa de menores de 18 anos 
na internet e obriga empresas de 
tecnologia a remover conteúdos 
nocivos, adotar verifi cação de 
idade e implementar mecanis-
mos de controle parental.

A LEI
A lei, que teve origem no 

Projeto de Lei 2.628/2022, de 
autoria do senador Alessandro 
Vieira (MDB-SE), surge como 
resposta à crescente exposição 
precoce de jovens nas plata-
formas digitais. A Lei do Es-
tatuto Digital da Criança e do 
Adolescente (ECA Digital) n° 
15.211/2025 é voltada à prote-
ção de crianças e adolescentes 
no ambiente digital, incluindo 
redes sociais, jogos eletrôni-
cos, serviços de vídeo e lojas 
virtuais de produtos e serviços 
voltados a este público ou que 
podem ser acessados por ele.

Sancionada em setembro 
do ano passado, a nova legis-
lação não substitui o Estatuto 
da Criança e do Adolescente 
(ECA), de 1990, mas estabe-
lece diretrizes mais rigorosas 
sobre os direitos do público 
infanto-juvenil, no intuito de 
garantir que a proteção prevista 
no mundo físico ocorra também 
no digital.

A aprovação do ECA Digi-
tal ocorreu após o infl uenciador 
Felipe Bressanim Pereira, co-
nhecido como Felca, publicar 
um vídeo, em agosto do ano 
passado, no qual denunciou 
perfi s em redes sociais que usa-
vam crianças e adolescentes 
para promover a sexualização 
de menores de 18 anos.

“A INTERNET PASSOU 
A SER O PRINCIPAL TER-
RITÓRIO DE FORMAÇÃO 
DAS NOVAS GERAÇÕES”

Em entrevista, a advoga-
da Naica Fraga P. H. Medeiros 
analisa os principais pontos do 
ECA Digital, explica os impac-
tos da nova legislação e detalha 
os desafi os para sua aplicação 
no Brasil.

O que é o ECA Digital 
e por que ele foi criado neste 
momento da sociedade brasi-
leira?

O Estatuto da Criança e 
do Adolescente Digital, ampla-
mente conhecido como ECA 
Digital, representa uma atua-
lização urgente e essencial da 
nossa legislação para adequar a 
proteção da infância e da juven-
tude à realidade hiperconectada 
do mundo contemporâneo. Para 
compreender plenamente a sua 
criação, precisamos observar o 

cenário em que vivemos hoje, 
onde o ambiente digital deixou 
de ser apenas um espaço de 
lazer eventual e passou a ser o 
principal território de socializa-
ção, aprendizado e construção 
da própria identidade das novas 
gerações. Quando a legislação 
original de proteção à infância 
foi elaborada na década de no-
venta, a internet ainda era uma 
novidade restrita e as preocu-
pações centrais da sociedade 
giravam em torno de ameaças 
físicas e sociais concretas que 
aconteciam nas ruas, nas es-
colas e dentro das próprias re-
sidências. Hoje, no entanto, o 
cenário mudou drasticamente, 
e sabemos que um adolescente 
trancado em seu quarto, fi sica-
mente isolado e aparentemen-
te seguro com um smartphone 
nas mãos, pode estar exposto a 
perigos globais, manipulações 
psicológicas silenciosas e co-
leta abusiva de dados em uma 
escala que a sociedade nunca 
havia enfrentado antes. O ECA 
Digital surge exatamente para 
preencher essa enorme lacuna 
jurídica, estabelecendo regras 
claras, modernas e aplicáveis 
sobre como as grandes empre-
sas de tecnologia, as autorida-
des governamentais e as pró-
prias famílias devem agir em 
conjunto para garantir que a 
internet seja um ambiente ver-
dadeiramente seguro, saudável 
e propício ao desenvolvimento 
mental e emocional de quem 
ainda está crescendo. A urgên-
cia na criação dessa legislação 
neste momento histórico espe-
cífi co se deve ao fato de que os 
modelos de negócios das plata-
formas, baseados na chamada 
economia da atenção, atingiram 
um nível de sofi sticação tecno-
lógica e psicológica que não 
pode mais operar sem limites 
legais. As redes sociais e os 
aplicativos utilizam sistemas 
avançados de inteligência arti-
fi cial e algoritmos complexos 
que são milimetricamente dese-
nhados para reter a atenção dos 
usuários durante o maior tempo 
possível, o que tem gerado im-
pactos diretos e devastadores na 
saúde mental, na qualidade do 
sono e na capacidade de con-
centração de pessoas que ainda 
possuem o cérebro em plena 
fase de formação. Portanto, a 
sanção do ECA Digital não se 
trata de uma simples formali-
dade ou de um excesso de bu-
rocracia, mas sim de uma res-
posta incisiva e indispensável 
de um país que fi nalmente per-
cebeu que não pode terceirizar 
a segurança de suas crianças e 
adolescentes para os termos de 
uso redigidos por corporações 
estrangeiras. O objetivo central 
é garantir que o ecossistema 
virtual possua mecanismos de 
defesa, barreiras de proteção e 
limites de convivência tão efi -
cazes e rigorosos quanto aque-
les que já exigimos e considera-

mos naturais no mundo físico.

Quais são as principais 
mudanças em relação ao Es-
tatuto da Criança e do Ado-
lescente tradicional?

A transição do modelo 
tradicional para o modelo di-
gital traz mudanças profundas 
e estruturais na forma como 
o direito enxerga e protege as 
pessoas em fase de desenvol-
vimento, expandindo o manto 
protetor do Estado para dimen-
sões que antes sequer existiam 
no imaginário jurídico. A di-
ferença mais contundente re-
side na ampliação do conceito 
de vulnerabilidade, que passa 
a incluir de forma explícita a 
vulnerabilidade algorítmica e a 
exploração comercial de dados 
pessoais. No estatuto clássico, 
o foco estava fortemente con-
centrado na proteção contra o 
abandono, a violência física, 
o trabalho infantil e a negli-
gência educacional, tratando 
o ambiente de convivência de 
forma geográfi ca e presencial. 
O ECA Digital, por sua vez, 
inaugura a era dos direitos digi-
tais fundamentais para o públi-
co infantojuvenil, introduzindo 
conceitos moderníssimos como 
o direito ao esquecimento onli-
ne, o direito a não ser perfi lado 
psicologicamente por algorit-
mos comerciais e o direito a 
uma navegação livre de designs 
enganosos que induzem ao ví-
cio. Uma das inovações mais 
signifi cativas é a proibição ab-
soluta de que dados de crianças 
e adolescentes sejam utilizados 
para fi ns de direcionamento de 
publicidade comportamental ou 
para alimentar sistemas de re-
comendação que visem mantê-
los presos nas plataformas por 
meio de gatilhos emocionais. 
Além disso, a nova legislação 
inverte uma lógica histórica ao 
deslocar uma grande parcela da 
responsabilidade pela proteção, 
que antes recaía quase que ex-
clusivamente sobre os pais, os 
professores e o Estado, para 
transferi-la diretamente para o 
colo das empresas de tecnolo-
gia que lucram com esse públi-
co. O texto tradicional partia 
da premissa de que a sociedade 
civil deveria vigiar os espaços 
públicos para proteger os mais 
jovens, enquanto o novo esta-
tuto obriga os arquitetos desses 
novos espaços públicos virtuais 
a construírem suas plataformas 
com a segurança embutida des-
de o código-fonte. Isso signifi -
ca que a segurança não é mais 
um complemento opcional que 
o usuário deve ativar nas con-
fi gurações do aplicativo, mas 
sim o padrão obrigatório com o 
qual o produto deve ser entre-
gue à sociedade. Outra mudan-
ça gigantesca é a introdução do 
conceito de letramento digital 
obrigatório nas diretrizes de 
proteção, reconhecendo que 
ensinar um jovem a identifi car 

uma notícia falsa, a entender 
como seus dados são monetiza-
dos e a se proteger de predado-
res online é tão vital para a sua 
sobrevivência e cidadania con-
temporânea quanto aprender a 
ler, escrever e calcular.

De que forma o ECA Di-
gital responsabiliza as plata-
formas digitais, como redes 
sociais e aplicativos?

A responsabilização das 
plataformas digitais sob a ótica 
do ECA Digital promove uma 
verdadeira ruptura com o pas-
sado de impunidade, adotando 
o princípio inegociável de que 
a empresa que cria o ambiente e 
lucra com a interação dos usuá-
rios deve assumir a responsabi-
lidade direta pelos danos previ-
síveis que o seu design provoca. 
Historicamente, as redes sociais 
sempre tentaram se posicionar 
como meros painéis de avisos 
neutros, argumentando que a 
culpa por eventuais conteúdos 
nocivos seria exclusivamente 
das pessoas que publicaram tais 
conteúdos, isentando a platafor-
ma de qualquer dever de repa-
ração. A nova lei destrói esse 
argumento de forma defi nitiva 
ao reconhecer que essas empre-
sas são curadoras ativas de con-
teúdo, que utilizam algoritmos 
de recomendação altamente 
sofi sticados para decidir o que 
cada usuário vai ver, ampli-
fi cando postagens que geram 
raiva, medo ou polêmica sim-
plesmente porque esse tipo de 
material gera mais engajamen-
to e, consequentemente, mais 
lucro. Diante dessa realidade 
inegável, a legislação institui 
o que chamamos de dever de 
cuidado proativo, obrigando as 
corporações a avaliarem siste-
maticamente os riscos que os 
seus sistemas representam para 
o bem-estar físico e psicológi-
co de crianças e adolescentes 
antes de lançarem qualquer 
nova funcionalidade no merca-
do. Se um aplicativo de víde-
os curtos decide implementar 
um novo formato de rolagem 
contínua que sabidamente ex-
plora as vulnerabilidades da 
dopamina no cérebro adoles-
cente para causar dependência, 
a empresa responsável será 
legalmente cobrada e punida 
por esse design arquitetônico 
abusivo. As plataformas pas-
sam a ser responsabilizadas de 
maneira objetiva caso falhem 
em remover rapidamente con-
teúdos que envolvam explora-
ção sexual infantil, incitação à 
automutilação ou campanhas 
orquestradas de assédio moral. 
O texto legal também ataca de 
forma frontal o uso de padrões 
obscuros de design, que são 
aquelas interfaces proposital-
mente confusas que difi cultam 
o cancelamento de assinaturas, 
escondem as opções de priva-
cidade ou manipulam psicolo-
gicamente o jovem para que 

ele compartilhe informações 
pessoais sensíveis. Em suma, 
o legislador deixou muito cla-
ro que o espaço virtual privado 
aberto ao público não é uma 
terra sem lei e que as empresas 
não podem continuar tratando 
os transtornos mentais, o vício 
em telas e a exposição ao perigo 
como simples efeitos colaterais 
toleráveis dos seus gigantescos 
balanços fi nanceiros.

Como funcionará, na 
prática, a verifi cação de idade 
exigida pela nova legislação?

O desafi o de implementar 
uma verifi cação de idade que 
seja efetiva contra fraudes e, ao 
mesmo tempo, respeitosa com 
a privacidade dos usuários é 
um dos pontos mais complexos 
e fascinantes do ECA Digital. 
A lei determina o fi m absolu-
to daquela antiga e inútil caixa 
de seleção onde o usuário sim-
plesmente clicava para afi rmar 
que tinha mais de dezoito anos, 
um método que sempre foi uma 
verdadeira piada institucional 
e que nunca impediu nenhuma 
criança de acessar conteúdos 
inadequados. Na prática, a le-
gislação exige que as platafor-
mas adotem sistemas robustos 
e de alta fricção para confi rmar 
a maturidade do usuário, uti-
lizando tecnologias de ponta 
que não comprometam a se-
gurança dos dados pessoais. 
As empresas deverão integrar 
seus sistemas com serviços 
de verifi cação independentes 
ou carteiras de identidade di-
gital emitidas por autoridades 
governamentais, permitindo 
que a checagem seja feita por 

meio de cruzamento de dados 
ofi ciais sem que a rede social 
tenha acesso direto ao docu-
mento do usuário. Uma das 
alternativas tecnológicas mais 
promissoras e que está prevista 
nas regulamentações técnicas é 
a utilização de inteligência ar-
tifi cial para estimativa de idade 
facial, um sistema onde a câ-
mera do celular faz uma leitura 
instantânea dos traços do rosto 
da pessoa apenas para calcular 
a faixa etária com alto grau de 
precisão, apagando a imagem 
imediatamente após a verifi -
cação, garantindo assim que o 
rosto do usuário não seja arma-
zenado, rastreado ou vendido 
para terceiros. O texto da lei 
impõe uma regra de ouro ab-
solutamente rigorosa para ga-
rantir a privacidade: os dados 
coletados exclusivamente para 
a fi nalidade de provar a ida-
de não podem, sob nenhuma 
hipótese, ser reaproveitados 
pelas plataformas para cruzar 
perfi s de consumo, para treinar 
algoritmos de inteligência arti-
fi cial ou para qualquer tipo de 
direcionamento publicitário. 
Caso uma empresa seja fl a-
grada utilizando o documento 
de identidade ou a verifi cação 
biométrica de um jovem para 
enviar anúncios direcionados, 
as multas aplicadas serão avas-
saladoras. Dessa forma, o ecos-
sistema digital passará a exigir 
uma espécie de passaporte de 
maturidade na porta de entra-
da dos serviços mais sensíveis, 
equilibrando a proteção integral 
da infância com o direito cons-
titucional à privacidade e ao 
anonimato legítimo.

Advogada Naica Fraga P. H. Medeiros detalha mudanças, responsabilidades das plataformas e impactos da nova legislação no cotidiano digital

ECA Digital entra em vigor e impõe novas regras
para proteger crianças e adolescentes na internet

Advogada Naica Fraga P. H. Medeiros analisa os principais 
pontos do ECA Digital, explica os impactos da nova legisla-
ção e detalha os desafi os para sua aplicação no Brasil
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Quais mecanismos as 
empresas deverão adotar para 
proteger crianças e adolescen-
tes de conteúdos nocivos?

Para cumprir as deter-
minações do ECA Digital, as 
gigantes da tecnologia terão 
que promover uma verdadeira 
reforma estrutural na arquite-
tura interna de seus aplicativos, 
implementando mecanismos de 
proteção que atuem de forma 
preventiva e invisível para blin-
dar os usuários mais jovens. A 
principal obrigação imposta 
pela lei é a confi guração padrão 
de máxima privacidade, o que 
signifi ca que todas as contas 
criadas por pessoas abaixo da 
maioridade legal já nascerão 
com as restrições mais seve-
ras ativadas automaticamente, 
cabendo apenas aos pais ou 
responsáveis a possibilidade 
de relaxar essas regras. As pla-
taformas deverão desabilitar 
por completo a geolocalização 
exata dessas contas, impedindo 
que estranhos possam rastrear 
os passos dos adolescentes no 
mundo real com base em suas 
postagens. Além disso, a legis-
lação exige o bloqueio imedia-
to e irreversível do envio de 
mensagens diretas de adultos 
desconhecidos para menores de 
idade, cortando na raiz a princi-
pal via de comunicação utiliza-
da por predadores online para 
iniciar o processo de aliciamen-
to. No que diz respeito ao vício 
tecnológico, as empresas estão 
obrigadas a desligar ferramen-
tas que estimulam o consumo 
compulsivo de conteúdo para o 
público infantojuvenil, deven-
do eliminar a reprodução au-
tomática ininterrupta de vídeos 
e instituir pausas obrigatórias 
que incentivem o usuário a sair 
do aplicativo após um determi-
nado tempo contínuo de tela. 
Os mecanismos de fi ltragem de 
conteúdo nocivo também pre-
cisarão passar por uma revo-
lução, combinando inteligên-
cia artifi cial de moderação em 
tempo real com amplas equipes 
de revisores humanos treina-
dos para identifi car nuances de 
linguagem que mascaram con-
teúdos sobre distúrbios alimen-
tares, automutilação, suicídio e 
discurso de ódio. A lei obriga 
que as plataformas forneçam 
painéis de controle parental que 
sejam verdadeiramente intuiti-
vos, fáceis de usar e à prova de 
burlas pelos adolescentes mais 
hábeis em tecnologia, permitin-
do que as famílias acompanhem 
o tempo de uso, gerenciem o 
tipo de conteúdo acessível e re-
cebam alertas automáticos caso 
a conta do jovem tente interagir 
com perfi s que possuem his-
tórico de denúncias graves na 
plataforma.

Qual é o papel das famí-
lias na aplicação do ECA Di-
gital dentro de casa?

O ECA Digital não possui 
a ilusão de substituir o papel 
fundamental da família, mas 
sim a intenção de fortalecer os 
pais e responsáveis legais, en-
tregando em suas mãos as fer-
ramentas jurídicas e tecnológi-
cas necessárias para exercerem 
a autoridade parental no com-
plexo universo virtual. O papel 

das famílias continua sendo o 
alicerce principal na proteção 
e no direcionamento moral 
dos mais jovens, mas a grande 
mudança é que agora as mães, 
os pais e os cuidadores não 
estão mais sozinhos em uma 
luta desleal contra milhares de 
engenheiros do Vale do Silício 
que trabalham diariamente para 
viciar seus fi lhos em telas. A lei 
convoca as famílias a assumi-
rem uma postura de mediação 
ativa e letramento digital per-
manente dentro de casa, o que 
signifi ca abandonar a prática 
ultrapassada de simplesmente 
proibir o uso do celular ou con-
fi scar o aparelho como forma de 
castigo, métodos que já se mos-
traram inefi cazes e que apenas 
empurram os adolescentes para 
o uso clandestino da internet. O 
novo paradigma exige que os 
adultos conversem abertamente 
com os jovens sobre como os 
algoritmos funcionam, expli-
quem como as notícias falsas 
são fabricadas para manipular 
emoções e orientem sobre os 
riscos reais de compartilhar in-
formações íntimas, criando um 
ambiente de confi ança extrema 
onde o jovem se sinta encora-
jado a relatar imediatamente 
caso sofra assédio ou receba 
chantagens virtuais. Além de 
monitorar e orientar o uso que 
os fi lhos fazem da rede, a legis-
lação também traz uma refl exão 
muito madura sobre o compor-
tamento dos próprios adultos, 
abordando criticamente o fe-
nômeno do compartilhamento 
excessivo de fotos e dados das 
crianças pelos próprios pais nas 
redes sociais em busca de curti-
das. O texto legal enfatiza que o 
direito à imagem e à privacida-
de pertence à criança, e que as 
famílias têm o dever ético e ju-
rídico de preservar a intimidade 
de seus fi lhos, evitando a cria-
ção de uma pegada digital inde-
sejada que poderá trazer cons-
trangimentos severos, bullying 
escolar ou até mesmo riscos de 
segurança quando aquela crian-
ça crescer e acessar o mundo 
por conta própria.

Como a lei pretende 
combater problemas como 
cyberbullying, exploração e 
exposição precoce na inter-
net?

O combate às piores pra-
gas da convivência digital foi 
estruturado no ECA Digital por 
meio de um sistema integrado 
de tolerância zero, que mis-
tura inteligência investigativa 
rápida, endurecimento penal 
e canais de denúncia com res-
posta imediata. Para enfrentar 
a epidemia do cyberbullying, 
a lei determina que as plata-
formas não podem mais tratar 
as denúncias de assédio contra 
menores como simples viola-
ções de regras comunitárias que 
demoram semanas para serem 
analisadas por robôs. As redes 
sociais são obrigadas a criar ca-
nais de emergência específi cos 
para o público infantojuvenil, 
com atendimento humanizado e 
prazos contados em horas para 
a remoção de campanhas de di-
famação, linchamentos virtuais 
e vazamentos de imagens vexa-
tórias, evitando que o conteúdo 

viralize e destrua a reputação do 
jovem na sua comunidade esco-
lar. Além disso, a legislação exi-
ge uma integração inédita entre 
os aplicativos de comunicação, 
as secretarias de educação e os 
órgãos de segurança pública, 
para que os agressores sejam 
rapidamente identifi cados e 
responsabilizados civil e crimi-
nalmente, acabando com a falsa 
sensação de anonimato que es-
timula a crueldade na internet. 
No tocante à exploração sexual 
e ao aliciamento, a lei obriga as 
empresas de tecnologia a ado-
tarem ferramentas de varredura 
ativa para identifi car e reportar 
proativamente às autoridades 
policiais qualquer transação 
fi nanceira suspeita, troca de 
material ilícito ou padrões de 
comunicação predatória, inver-
tendo a lógica de esperar que a 
vítima faça a denúncia. Quanto 
à exposição precoce e ao fenô-
meno dos infl uenciadores digi-
tais infantis, a legislação inova 
de forma espetacular ao equipa-
rar a criação de conteúdo mone-
tizado por crianças ao trabalho 
artístico infantil tradicional. 
Isso signifi ca que as crianças 
que possuem canais lucrativos 
no YouTube ou no TikTok terão 
limites rigorosos de horas de 
gravação por dia para evitar a 
exaustão, regras claras para não 
comprometerem o rendimen-
to escolar e a garantia legal de 
que a maior parte do dinheiro 
arrecadado com os vídeos e os 
patrocínios seja depositada em 
fundos de investimento bloque-
ados, aos quais a criança só terá 
acesso pleno quando atingir a 
maioridade, impedindo que as 
famílias explorem comercial-
mente a imagem e a infância de 
seus próprios fi lhos.

Quem será responsável 
por fi scalizar o cumprimento 
da lei e quais penalidades po-
dem ser aplicadas?

Para garantir que o ECA 
Digital não se transforme em 
uma daquelas leis bonitas no pa-
pel, mas completamente inócu-
as na vida real, o texto instituiu 
uma arquitetura de fi scalização 
extremamente descentraliza-
da, rigorosa e dotada de poder 
de fogo econômico sufi ciente 
para intimidar as corporações 
mais ricas do planeta. A respon-
sabilidade por vigiar e auditar 
os algoritmos e as práticas das 
plataformas será compartilhada 
entre o Ministério Público, que 
atuará na defesa dos direitos 
difusos da coletividade, a Auto-
ridade Nacional de Proteção de 
Dados, responsável pela parte 
técnica do uso de informações 
pessoais, e órgãos especializa-
dos de defesa do consumidor e 
proteção à infância. As organi-
zações da sociedade civil e os 
institutos de pesquisa em tecno-
logia também ganharam prerro-
gativas para solicitar auditorias 
independentes sobre o funcio-
namento dos sistemas de reco-
mendação das empresas, garan-
tindo total transparência. No 
que diz respeito às penalidades, 
o legislador brasileiro inspirou-
se profundamente nos marcos 
regulatórios europeus mais 
agressivos para estabelecer pu-
nições que realmente afetem 

os conselhos de administração 
das gigantes tecnológicas. As 
multas deixaram de ter valores 
fi xos que as empresas facilmen-
te pagavam como se fossem 
simples custos operacionais e 
passaram a ser calculadas com 
base em um percentual expres-
sivo do faturamento global da 
corporação, o que signifi ca que 
uma infração grave cometida 
no Brasil poderá resultar em 
prejuízos na casa das dezenas 
ou centenas de milhões de dó-
lares. Contudo, as sanções vão 
muito além do aspecto fi nan-
ceiro e incluem medidas admi-
nistrativas aterrorizantes para 
o mercado de tecnologia. Caso 
uma plataforma seja conside-
rada reincidente na negligência 
com a segurança de crianças e 
adolescentes ou se recuse a co-
laborar com investigações so-
bre pedofi lia e automutilação, a 
justiça e os órgãos reguladores 
possuem autoridade plena para 
ordenar a suspensão temporária 
do funcionamento do aplicativo 
em todo o território nacional, a 
proibição de captar novos pa-
trocinadores publicitários e, em 
casos extremos de total descaso 
com a lei, o banimento defi niti-
vo da plataforma do país, blo-
queando seu acesso pelos pro-
vedores de internet locais.

O ECA Digital pode im-
pactar a forma como crianças 
e adolescentes usam redes so-
ciais no dia a dia?

O impacto do ECA Digital 
no cotidiano de crianças e ado-
lescentes será sentido de forma 
imediata, profunda e absoluta-
mente transformadora, alteran-
do a própria textura da experi-
ência de navegação e mudando 
a maneira como essas pessoas 
enxergam e interagem com a 
internet. A primeira e mais no-
tável diferença será a drástica 
redução da toxicidade visual e 
psicológica do ambiente, uma 
vez que as plataformas esta-
rão proibidas por lei de utilizar 
algoritmos de recomendação 
baseados em perfi s comporta-
mentais para sugerir conteúdos 
radicalizantes, esteticamente 
irreais ou emocionalmente per-
turbadores apenas para prender 
a atenção do jovem na tela. O 
adolescente de vinte anos que 
hoje observa o comportamento 
dos irmãos mais novos vai per-
ceber que o celular deixou de 
ser uma máquina ininterrupta 

de estímulos e ansiedade. Fun-
cionalidades altamente vician-
tes que hoje são consideradas 
normais, como a rolagem infi ni-
ta de vídeos que nunca chega ao 
fi m e a reprodução automática 
incontrolável de conteúdos su-
geridos, serão desativadas por 
padrão para contas de menores 
de idade, devolvendo ao jovem 
o poder de decisão sobre a hora 
de fechar o aplicativo e voltar 
para a vida real. Outra alteração 
rotineira de enorme impacto 
será o silenciamento obrigatório 
de notifi cações não essenciais 
durante o período noturno, uma 
medida de saúde pública proje-
tada especifi camente para com-
bater a epidemia de privação de 
sono que atinge os adolescentes 
contemporâneos e prejudica 
brutalmente o rendimento es-
colar. A publicidade também 
sofrerá uma mutação radical, 
desaparecendo o modelo atual 
em que os jovens são bombar-
deados por anúncios de jogos 
de azar, produtos milagrosos 
para emagrecimento ou pro-
pagandas hiper-personalizadas 
baseadas nas pesquisas mais ín-
timas que eles fi zeram em seus 
navegadores. No começo, é 
bastante provável que essa nova 
dinâmica pareça um pouco res-
tritiva para os adolescentes que 
já estão acostumados ao caos e 
à hiperestimulação do ambiente 
digital desregulado, mas essa 
mudança de paradigma é per-
feitamente comparável à obri-
gatoriedade do uso do cinto de 
segurança nos veículos automo-
tores; inicialmente a sociedade 
considerou desconfortável, mas 
rapidamente todos entenderam 
que a leve mudança na experi-
ência da viagem é um preço mi-
núsculo a ser pago pela garantia 
monumental de preservação da 
vida e da integridade física.

Quais são os principais 
desafi os para que o ECA Digi-
tal seja efetivamente aplicado 
no Brasil?

Embora o texto do ECA 
Digital seja um marco civili-
zatório e uma das legislações 
mais avançadas do mundo na 
matéria, a sua aplicação prática 
no Brasil enfrentará obstáculos 
colossais que exigirão um nível 
de maturidade institucional e 
articulação política sem prece-
dentes. O primeiro e mais óbvio 
desafi o é a gigantesca capaci-
dade de pressão econômica e 

de lobby político das empresas 
transnacionais de tecnologia, 
conhecidas como Big Techs, 
que possuem orçamentos jurí-
dicos infi nitamente superiores 
aos recursos dos órgãos fi sca-
lizadores brasileiros e que his-
toricamente resistem a qualquer 
forma de regulação que interfi -
ra no seu modelo de negócios 
baseado em extração irrestrita 
de dados e retenção forçada de 
atenção. Além do embate de 
forças corporativas, existe uma 
imensa barreira de assimetria 
tecnológica entre os criadores 
das plataformas e os agentes do 
Estado responsáveis por auditá-
las, tornando fundamental a 
capacitação urgente e contínua 
de juízes, promotores, policiais 
e reguladores para que compre-
endam a fundo os meandros do 
design de interface, o funciona-
mento oculto dos algoritmos e a 
engenharia de dados que move 
essas corporações. Um terceiro 
desafi o monumental é de natu-
reza sociocultural e estrutural, 
ligado diretamente à dramática 
desigualdade socioeconômica 
do Brasil. Não podemos esque-
cer que milhões de crianças e 
adolescentes brasileiros aces-
sam a internet por meio de co-
nexões precárias, equipamentos 
obsoletos ou dispositivos mó-
veis que são amplamente com-
partilhados por várias gerações 
dentro da mesma família, o que 
torna extremamente difícil a 
aplicação de mecanismos refi -
nados de verifi cação de idade e 
confi guração de perfi s de usuá-
rio personalizados para garantir 
as camadas protetivas exigidas 
pela nova lei de maneira equi-
tativa. Por fi m, há o desafi o ine-
rente à velocidade alucinante da 
inovação tecnológica, que cor-
re a passos muito mais rápidos 
do que a máquina legislativa 
tradicional. A ascensão brutal 
das ferramentas de inteligência 
artifi cial generativa, a criação 
de avatares super-realistas e as 
promessas de realidades virtuais 
imersivas exigirão que os ope-
radores do direito e a sociedade 
civil interpretem e apliquem os 
princípios protetivos do ECA 
Digital com extrema agilidade 
e inteligência, garantindo que 
o espírito da lei não se torne 
obsoleto e que a dignidade da 
pessoa humana em desenvolvi-
mento permaneça intacta diante 
de qualquer novidade digital que 
o futuro venha a nos apresentar.

Sancionada em 2025, a legislação representa um marco na defesa de menores de 18 anos na 
internet e obriga empresas de tecnologia a remover conteúdos nocivos, adotar verifi cação de 
idade e implementar mecanismos de controle parental (imagem ilustrativa) 


